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Projeto de Lei
 
Fica classificado como Município de Interesse

Turístico o município de Corumbataí.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º - Fica classificado como de Interesse Turístico o Município de Corumbataí.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

          Por meio da Lei Estadual nº 233/1948 Corumbataí foi alçado à condição de município, graças ao
empenho do então jovem deputado estadual  Ulysses Guimarães,  sendo que as primeiras eleições
municipais ocorreram e 1949.
 
          Pertencente à região turística da Serra do Itaqueri, os atrativos turísticos deste município estão
atrelados a sua feição rural, desde a gastronomia até os esportes, como por exemplo o ciclismo. Nesse
sentido, ressaltam-se também os diversos pontos turísticos naturais, com destaque para a Gruta do Adão,
Toca da Onça, Prainha, Cacheira do Cuscuzeiro, Rio Corumbataí, os Jequitibás Centenários etc.
 
          No mais, o objeto veiculado neste expediente legislativo já obteve parecer favorável do Grupo
Técnico de Análise dos Municípios Turísticos - GAMT, da Secretaria de Estado de Turismo e Viagens, nos
termos a Lei Complementar n.º 1.261, de 29 de abril de 2015 (Parecer GAMT 090/2020), de acordo com
os autos do Projeto de lei nº 209/2018, demonstrando que atende todos os requisitos legais para obter tal
classificação.
 
          Por todo o exposto, julgamos que o município de Corumbataí, deva ser classificado como de
interesse turístico, ressaltando que a proposta é a reapresentação do PL n.º 343, de 2021, de autoria
deste mesmo parlamentar, arquivado nos termos do artigo 177 do Regimento Interno.
 
 
 

Sala das Sessões, em  
 

 
 
 

Edmir Chedid - UNIÃO
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